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Dispõe sobre a compensação de créditos tributários com 
créditos decorrentes do Plano Extraordinário de Obras. 

EUCUID>ES IL1IJJIZ VIGNJEll<s.ON, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

A~. liº - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
compensação de créditos tributários com valores recolhidos em decorrência do Plano 
Extraordinário de Obras, cujo imóvel do contribuinte esteja situado em local no qual não 
foi implantada nenhuma das melhorias, após certificado a inexistência de previsão de 
início de obras. 

A~. lº - Nos casos onde as melhorias foram implantadas 
parcialmente, mantido o requisito de inexistência de previsão de sua continuidade, poderá 
haver compensação dos valores eventualmente recolhidos a maior. 

A~. Jº - Onde não foram iniciadas as obras de melhotjas e 
não tendo havido nenhum recolhimento, mantido o requisito da inexistência de previsão 
de sua continuidade, o lançamento será cancelado, independentemente de requerimento 
do contribuinte. 

A~. 41º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, podendo ser regulamentada por decreto, se necessário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 28 de junho de 2000. 

E1IJCILIIIDlJE§ IC 

Registrada na Seção de Arquivo e Documentação da 
Secretaria de Administração, em 28 de junho de 2000 . 
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